No Horário do Grande Expediente, concedo a palavra ao deputado Durval Amaral, por 15 minutos.
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O SENHOR DURVAL AMARAL: Senhor presidente, Senhores deputados, volta à tribuna nesta tarde, para dar prosseguimento à discussão que os deputados Reni, Tadeu e eu mesmo iniciei nesta Casa, com relação à reforma tributária. Mas neste momento tentando questionar alguns aspectos da reforma tributária de uma maneira mais pontual. Comunicar aos Senhores deputados, que pretendemos realizar, estamos definindo uma data de um seminário sobre a proposta da Apec 233 que trata da reforma tributária, que no meu entendimento “fere de morte” o pacto federativo.


Então, Senhores deputados, para que não possamos ficar apenas no achismo ou em tese colocando apenas alguns argumentos, faço questão de destacar para todos os Senhores deputados, porque o deputado Durval Amaral tem se posicionado contrário a esta proposta de reforma tributária, que está tramitando no Congresso Nacional. Em alguns aspectos, ela não é de toda ruim. Acredito que a reforma tributária, que está sendo analisada, possa diminuir e vai diminuir efetivamente a guerra fiscal. Não posso aceitar que com esta Apec, com esta proposta de reforma tributária, venhamos “ferir de morte” a possibilidade legal que tem as Assembléias Legislativas, o Parlamento, de legislar sobre o seu principal tributo, que é o ICMS. 


Hoje ainda na Comissão de Constituição e Justiça fizemos uma reunião e contamos com a presença do Dr. Nestor Bueno, que é secretário de Planejamento do Estado do Paraná, como Dr. Agmar, que é consultor-técnico da Secretaria da Fazenda, onde alguns parlamentares tiveram a oportunidade de entender de uma maneira mais consistente, quando eles podem legislar sobre o principal tributo do Estado do Paraná, sem incorrer em inconstitucionalidade.


Vejamos todos, a proposta de reforma tributária que tramita no Congresso Nacional, a 233 fere de morte o Pacto Federativo. Porque no Artigo 61: “A iniciativa da Lei Complementar de que trata o Artigo 155 A, da Constituição Federal, cabe exclusivamente, Inciso 01, a 1/3 dos membros do Senado Federal, desde que haja representantes de todas as regiões do País. Inciso 02, a 1/3 dos governadores de Estado, de Distrito Federal ou de Assembléias Legislativas, manifestando-se cada uma delas pela maioria relativa de seus membros, desde que esteja representada, em ambos os casos, todas as regiões do País – Ao presidente da República.” Por que fere o Pacto Federativo? Hoje, o principal tributo de cada Estado Brasileiro é o ICMS. Nós, todos parlamentares, podemos legislar sobre ICMS desde que respeitadas as normas do Confaz. Essa é uma atribuição do Parlamento Estadual. Senhores deputados, o que pretende o governo federal é fazer, mais do que dizer. Deputado Antônio Belinati, sobre ICMS Vossa Exa. não legisla mais. Deputado Carli, Vossa Exa. que está chegando aqui com um primeiro mandato como deputado, de agora em diante vai fazer de conta que é parlamentar, quando se tratar de ICMS. E todos nós, parlamentares, não podermos mais legislar sobre ICMS. É claro que têm alguns que até imagino que não possam legislar. Mas, o Deputado Jocelito diz sempre bem: “tem que ler o livrinho”. A Constituição Federal. Do jeito que o Governo Federal está fazendo, Deputado Elton Welter, a iniciativa passa a ser de 1/3 dos Senadores da República. É uma exigência  igual a princípio  a proposta de emenda constitucional com um agravante, desde que haja senadores de todas as regiões do Brasil. Tem que ter um Senador pelo menos do sul, do sudeste ou do centro-oeste, do norte ou do nordeste  que  subscreva essa proposta para alterar a lei do icms. Ou seja, estamos dizendo que  a partir da promulgação dessa PEC, se ela for aprovada desse jeito, nunca mais poderemos alterar qualquer lei de icms no Brasil.


Outra iniciativa poderá também ser dos parlamentos estaduais ou dos governadores desde que no mínimo 09 Assembléias Legislativas do Brasil, de todas as regiões do Brasil, subscrevam uma proposta. Ou simplesmente, o Presidente da República mande uma proposta de emenda constitucional.


Senhores, os nossos governadores e nós todos parlamentares temos que nos insurgir contra isso porque o principal tributo dos estados é o icms, a principal fonte de arrecadação. Como é que o Governador do Rio Grande do Sul, de Santa Catarina, o do Paraná, de São Paulo, podem abrir mão da sua capacidade de legislar sobre o seu principal tributo. Como é  que as Assembléias Legislativas podem abrir mão de discutir e de debater o principal produto, no caso o icms no Estado do Paraná. Não posso aceitar isso porque fere o pacto federativo. E a Constituição Federal é muito clara quando diz que não será recebida proposta de emenda constitucional tendente a  abolir o pacto federativo.


O que se pretende com a PEC 233 é ferir de morte a autonomia dos Estados brasileiros em relação ao icms. Então, não posso aceitar.


Como eu disse, os deputados Estaduais não poderão mais apresentar projetos sobre icms, os deputados Federais não poderão mais apresentar projetos sobre icms. Essa  prerrogativa ficará quase que exclusivamente nas mãos do Presidente da República.


Há uma outra questão aqui:a vedação do Inciso 3 não se aplica aos tratados internacionais. Na questão da guerra fiscal ainda. Não pode mais nenhum tipo de beneficio fiscal. Isso é bom. O Governador hoje falou na Escolinha do Governo que estamos perdendo uma multinacional , fabricante de pneus, em função da guerra fiscal. Então, vejam só: pela proposta de emenda constitucional233, se subtrai a prerrogativa das Assembléias Legislativas, fica remanescendo praticamente só para o Presidente da República e abre uma exceção, diz o seguinte: “ quando for interesse do Brasil, quando se tratar de uma multinacional, porque é de  contratos ou de convênios internacionais, poderá o Presidente da República conceder esse beneficio fiscal”. Certamente pensa naquelas regiões mais pobres do Brasil, que ainda precisam ser desenvolvidas. Mas, a  minha indignação é que subtrai dos Estados a sua competência para auferi-la somente ao Presidente da República ou à União. 


Nessa esteira, hoje quem tem a capacidade de administrar o icms, no caso o estado do Paraná,é a Secretaria da Fazenda. A partir do momento que haja essa federalização do tributo, quem vai administrar esse imposto, será efetivamente, o Governo Federal. À Secretaria da Fazenda, à  Coordenação da Receita do Estado vai restar somente fiscalizar. Vai poder fiscalizar, autuar, mas automaticamente não vai poder dispor sobre esse tributo.


Então, Srs. Deputados, nós não podemos aceitar essas questões  porque elas vão efetivamente, esvaziar totalmente nossas prerrogativas aqui na Assembléia  Legislativa do Estado do Paraná. Então nós temos que nos mobilizar mesmo, não podemos aceitar, existem questões muito boas na reforma tributária, por exemplo, quando reduz a alíquota para 2¢ do ICMS.Claro que ela passa a ser  bastante interessante porque a redução para 2% por si só acaba com a guerra fiscal. Uma multinacional como essa que o Governador denunciou hoje na escolinha de Governo a YOKOHAMA, se o imposto fosse 2% ela não iria deixar o Estado do Paraná para se instalar num Estado do norte ou do nordeste brasileiro. Com toda certeza, pelos atrativos do Paraná, acabaria ficando no Estado do Paraná, então essa alíquota de 2% é salutar.


Um outro dispositivo que prevê a própria PEC 233 é a responsabilização  do governador que der benefício fiscal, hoje os governadores entram na guerra fiscal, fazem a guerra fiscal e não existe punição, não existe punição para o governador que dilapida o patrimônio público dando benefício fiscal, às vezes para uma multinacional ou para uma grande empresa nacional. Com essa nova  proposta a PEC 233 isso vai ser proibido e haverá responsabilização  do ordenador de despesa, do governante que efetivamente fizer o benefício fiscal fora daquelas  previsões contidas nessa legislação, nessa  proposta de PEC.


Então, Srs. parlamentares, fico assim bastante preocupado mesmo, quero chamar a atenção, tenho procurado chamar a atenção dos Srs. deputados, temos que fazer um grande seminário no Paraná, para isso estamos buscando a confirmação  do nosso Secretário  da fAzenda, Dr. Heron Arzúa, para que participe desse seminário, queremos a participação de um dos maiores  constitucionalistas paranaenses que é o Dr. Cleverson porque entendemos que vai ferir de morte  o pacto federativo!


Então precisamos todos nos mobilizar, não podemos perder a prerrogativa de legislar sobre o ICMS porque é nossa principal fonte arrecadadora. Pode haver reforma tributária, é salutar que haja reforma tributária, mas vamos fazer com que haja reforma tributária com diminuição da carga tributária no Brasil. Vamos fazer com que haja reforma tributária preservando a autonomia dos estados e preservando o pacto federativo, ou seja, se uniformiza as alíquotas no Brasil, se reduz para 2%, faz com que a hipótese de incidência tributária se dê  só no destino, se for este o entendimento, que se tribute só no destino as mercadorias, ou só na origem, enfim, mas que haja este entendimento sem usurpar a competência legislativa que todos nós parlamentares temos! Quando é que nós não podemos legislar sobre  ICMS? Só naqueles casos expressamente previstos na Constituição federal quando haja efetivamente  a necessidade, quando se tratar de isenção fiscal e ao você tem que ter a convalidação de todos os estados da federação, através do CONFAS.


Era esse o meu pronunciamento, Sr. Presidente, nada mais tenho a dizer exceto que nós temos que nos mobilizar mesmo porque senão, daqui a alguns anos nós estaremos aqui  na Assembléia Legislativa, infelizmente, dando nomes de ruas, de rodovias. A cada dia a cada momento se usurpa a competência dos legislativos, até bem pouco tempo atrás podíamos legislar sobre criação de municípios, hoje já não podemos mais, hoje podemos legislar sobre ICMS, daqui a pouco não vamos  poder legislar mais e assim sucessivamente. Daqui a pouco, sem demérito  algum ao laboroso trabalho  desenvolvido  pelas câmaras municipais, corremos  o risco, se não repudiarmos esta idéia, corremos o risco de transformarmos as assembléias legislativas dos estados em câmaras municipais ampliadas em cada ente federado. Essa é a minha preocupação, vamos ficar atentos, vamos ficar alertas, porque estão desculpem a expressão, é chula, estão roubando toda e qualquer prerrogativa do  parlamento estadual se manifestar participar, discutir  ou votar qualquer dispositivo que  se refira ao principal tributo, no Estado do Paraná.


Obrigado, Sr. Presidente.

